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 e  em Cícero:
 Religião, Jurisprudência e os 

Poderes do Magistrado1

Claudia Beltrão da Rosa

-
do o culto dos deuses 

 De natura deorum II. 8

-

Tito Ab urbe condita V. 52

-
-

-

1  -
-
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nota bene, falarei 

se tornarão visivelmente mais complexas.

-
-

-
-

-
ius sacrum) como a lei civil (ius 

ciuile  em questões 

-
res, dos XVuiri sacris faciundis  e dos 3). Outro dado é que, 

-

se encontrasse com a lei civil constantemente. Mais um exemplo: entre os 

-
manos em escritores republicanos (e.g. 

).

2 Os  eram os quinze sacerdotes responsáveis pelos Livros Sibilinos, bem como por 

3 Ludi -
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-

premissas racionalistas, i.e., uma cosmovisão secularizante e racionalista 

incompreensão dos primeiros.

visão muito estreita, senão equivocada, da história do direito. O resultado 

-

The State, Law and Religion: 
Pagan Rome -

-
ta, base do ius ciuile romano4

ius sacrum
5

-

Religion and Law in 

The State, Law, and Religion: Pagan Rome. 

5 "
. Journal of Roman Archaeology. Supp. 

3. 1991, p. 7-34, no qual o 
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6, 
 Law and Religion in the Roman Republic, em 2012, 

-
7. Os resultados 

interessam diretamente: 

como meios de se lidar com questões presentes e se antever o futuro; 

-

como lidar 
com as incertezas da vida

-

comuns que, acredita-se, se corretamente cumpridas, permitem uma vida 

mas complicamos e tornamos tão complexo o nosso pensamento que, 
-

incluindo a lei (e não há tempo hábil para demonstrá-lo neste momen-

Um bom exemplo republicano é a penalidade do sacer esto, a penalida-
de máxima. Pois bem, esta formula

-

forum romanum

.
Law and Religion in the Roman Republic. Leiden, Brill, 2012. 
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sacer esto
 le-

ges regiae. As cláusulas que citam tal penalidade máxima se referem a da-
nos causados a pessoas por quebra da 8. Arrisco dizer que tais danos 

-
 

-
-

urbs -

republicana, há de se ter em mente, quase como um  
-

mana. Reuniões do senado, assembleias do 

corretamente executa-

-
9 

etc.), ele realizava o ritual 

-
na. Por outro lado, os sacerdotes eram responsáveis pelo controle e rea-

como o controle do calendário e a supervisão dos tribunais, da instaura-
-

juntos 

8 Os textos (tardios) que nos apresentam a centralidade da  para os romanos são o Ab 
.   era a deusa da boa-fé que devia presidir aos foedera

o . In et al. . v. 2: Guerras e 

9 -
foedera) entre Roma e outros povos, cf. nota anterior. 
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-

-
são de atribuir aos mesmos homens o culto dos deuses e o 
cuidado dos interesses do Estado; o resultado é que os mais 

De domo sua. 1). 

-
10, 

-
lavam as fronteiras entre os âmbitos humano e divino, entre as es-

poderes e procedimentos apropriados11

-

-

10 Cf. SCHEID, John. -
 Des ordres à Rome

11 Ulpiano ( -
 

como a propriedade do 
sacra (Leg. 2.27.69 ss). 
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-

e.g., os ritos 
, 2,4,11;  1.17.33; 

L.L.6, 90-92). Para o nosso modo de ver as coisas, as várias 

-

-

-
-

do e ao sacerdote; o  e o ius sacrum (parte do primeiro) nun-
12

órum
-

 são derivados 
-

urbs com seus deuses, destacando-se 
lex curiata. Na literatura mo-

derna, a lex curiata é tradicionalmente associada ao poder imperial (lex 

12 Cf. MAGDELAIN, André. Ius imperium auctoritas. Études de droit romain
. In: ANDO, C.; 
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limitada. A bem observarmos, a lex curiata -
to de

ou sem 
romanus. A lex curiata -

 para todos, acrescida do 

No tratado -
, que podemos traduzir, 

grosso modo sacra 
 estavam, por sua vez, sob 

o cuidado dos sacra
sacra

13

sollemnis -

14. Os , por sua 
vez, são apresentados como -

e, especialmente, os XVuiri sacris faciundis. E, no , vemos uma 

15. Nas leges de 
religione

festas (  II. 19-20).
13 (...)
commendarunt (  14).  

14 (...) -

 ( 18).  
15 uir bonus e a In
Claudia; JOLY, Fábio. . Rio de Janeiro: NAU, 2010.  
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-

AVC I. 20. 5-7)16. E, nas Res Gestae de Au-

principado (RG

sacra
(e.g.  III. 5). Observe-se que o primeiro campo relaciona-se com 

-
nos às divindades. 

-
-
-

questões que eram respondidas por sinais que precisavam ser decifrados 
(

-
-

17

do urbs de outras zonas18. Tais 
19. Os áu-

os Leg.  e 
16 (...) 

 (I, 20, 5-7).

17 "The augural law". ANRW II. 16.3 (1986): 2146-2312.

18 O  de Roma 
-

lidade de que um  . Prima delle 

auguraculum urbs.
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esta passava a ser inaugurada -

que seus direitos de 

. Desse modo, os 

-

sacra
dentre outras coisas, determinar os dias em que poderiam ocorrer assem-

-

do calendário lunar para o calendário solar20

-

-

20 . -
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tabulae e publicadas21

s raciona-
lização instrumental

-

lex Olgunia, que 

entre cidadãos e seus deuses. As mesmas pessoas, então, lidavam com o 
ius ciuile e com o ius sacrum . 

de outros collegia

em dia. Eram membros da elite romana que atuavam como sacerdotes e 
-

se tornaram em ius sacrum e em ius ciuile, e podemos dizer que 

-
-
-

seus resultados. No caso do direito civil, contudo, 
 

 ius sacrum. 
-

É um vasto 
21 Annales Maximi". Tempo, Revis-
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paladino dos deveres, com seu apelo à lei e às virtudes. O Renascimen-
to viu em
cortesia. No as obras de pensadores tão diversos 

-
-se na releitura do orador. Nos século

 whigs
-

ristas, comunistas e socialistas recriaram o seu orador romano. 
-
-

nas para a história do direito, visando a uma compreensão das questões 
que apresento aqui.  documental, e é 

-
minho onde há muitas incertezas e as hipóteses são mais numerosas do 

 cursus honorum, apesar de as 
-

-
cialmente, o ,  e . Esta 

modernidade, o tratado  é tradicionalmente associado ao 
22

que assoma à primeira vista, e declaro, neste ponto, meu débito para com 
-

cios romanos23. 
 

a do -
22  cf. nota 15.

23 Especialmente em SANTANGELO, Federico. . Cambrid-
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niano, o uir bonus
)? Em outras pala-

da união de ius e ? 

de qu

( -
mente romana. Bons exemplos são as e 

 demandar/
solicitar

para a entre seres humanos e seres divinos e inter homini (  

se aplica a Roma. E veneror/venicum que a  que derivou no 
atual veneror/veneram 

enquanto a forma venia (de -

-

provavelmente a frase parecerá muito estranha...
-
-

volvimento técnico e intelec
-
-

-
-
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-

recte facere iubeat) 
). Acredita-se que 

-

-
tencerem à lei. Então, se isso é correto, como penso que é, 

naturae uis); ela é a mente e a razão do 
prudente (

De legibus I. 19).

-

É -
cado dos termos e . 

seu possuidor com o conhecimento do que é bom ou mau ou, em outras 
palavras, o conhecimento daquilo que deve ser buscado e daquilo que deve 

e , pre-

É neste ponto que o -
-

O uso do termo -
 aparece 126 
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),  é mais 
frequente do que 
coisa, creio que é importante buscar compreender os usos do termo. É co-
erente dizer que a 

 (grosso modo
 

de -

é o que o autor tinha em vista
De haruspicum responso, 18: 

é

prudentes
prudência, mas para estar totalmente ciente de 

-

apenas nossa própria memória individual, previram para nós, 

-

-

-
 porque sa-
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dos etruscos, especialmente, e os livros das profecias de Apolo (Li-
vros Sibilinos), chamados . 

 era usado também no que podemos cha-
-

dies nefastus deveria ser condenado 
-

considerada intencional ( ), a ofensa não era expi-
 6.4.30). O termo  era 

24 -
-

érsias, 

denominar, stricto sensu
 no teatro 

 se refere a um conheci-

de insciens  
, 11, de 81 a.C., em que o orador defende 

-
, e essas ceterarum rerum referem-se ao 

 era um vocábulo usa-

24 Cf. SCHEID, 2006, p. 14-33. 



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 17, n. 64, p. 49 - 66, Jan. - abr. 2014 65

 se torna um 

de Orator 1.1, na fra-
se 

romano, e vemos no século II d.C., nas I  1.7, de Gaio, 
o 

próprio discernimento para decidir. 

-
tes, e.g.

-
vam suas respostas numa -

-
vros Sibilinos e os rituais realizados pelos XVuiri sacris faciundis fa-

-

25

romana. E sacerdotes e , nos primeiros séculos da nossa 

-
nue a ser um elemento central da compreensão da nossa própria 

25 SCHEID, John.  In MOATTI, C. La memoire perdue. Re-
. Rome, 1998, 11-26, p. 18.  
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ideia de direito, mas não porque os romanos o tenham seculariza-

posso dizer o mesmo pelo menos para os dois primeiros séculos de 
-
-

de o ius sacrum (repito, consequentemente o ) não ter 
-

vância para a lei e para a sociedade romana. Ao contrário, tendo a 
ius sacrum e 

-


